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PROJETO DE LEI N",A+JNO2í

A PREFEITA DO MTJMCÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO

Grande do Norte, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprova e ela

sanciona a seguinte lei:

Art. 1" - Fica aberto, no conente exercicio, a abertura de crédito especial para inserção

do elemento de despesa 4.4.90.40 (Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação) às dotações especificadas no Anexo I desla Lei.

Arí 2 - Cotrstitui fonte de recurso para fazer face à inserção do valor orçamentário que

üata o artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçamentiírias

discriminadas no Anexo II.

Art 3' - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em

con[iírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 19 de

novembro de 2025.

MARIANNA DANASCIMENTO
cÀxÂRA D€ PAU OOS FERROS

- sEsslo onDn^Rn
Erpnovroo flnepnovloo
Pau dos Ferros/RN __l_l_

oto prefeilradepeudosferros avuw.paufuferros.rn.gov.br
Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

ru 
-sEssÀo 

rEGtslÂÍlvÂ

HoRx 06: l+ i
RECEBIDO EM:

Dispõe sobre a aberluru de crédiÍo especial e dó
outras providêncios.

ilutrlclPAICÀIIARA
DE PAU DOS



PAUDOS
FERROS

AITEXO I (ACRÉSCIMO)

Total do acréscimo: RS 12.000,00

ANEXOII (REDUÇAO)

Total da Redução: llll l2.{XX),fi)

oto pref,etü.trúpar.rffierrca @ vtm.patfusfefiú.ngoy.br
Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

Unidade
Orçamentaria

01.fi)l - Câmara Municipal

Ação 2fl)2 - Meater es Ações e Serviçm Atinentcs À Câmara Municipal de
Pau dos Ferros

Fonte lí)fiXXX) Recursos Não Vinculados de Impostos
4.4.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação

Comunicação
e R$ 12.000,00

Unidede
Orçementâria

01.ü)l - Câmera Municipal

Ação 2001 - Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais
Fonte IíXXXXX) Recursos Não Vinculados de Impostos

Obrigações Paronais R§ 12.000,00

GÂAINEÍE DÂ PREFEITÂ
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Excelentíssimo Seúoq

JAIME DE CARVALHO COSTAI\TETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FenoVRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

A presente publicação do projeto de lei tem como objetivo a inserção do elemento

de "Serviços de Tecnologia da Informação e Comrmicação" (4.4.90.40), da Unidade

Orçamentária 01.@1, Crâmana Municipal. A pÍ€sente proposiçâo tem por finalidade

autorizar a contratação de licença de software. Tal medida se faz necessiíri4 uma vez que

o elemento de despesa não constava no orçaÍnento vigente.

Para tanto, a medida de inserção deste elemento visa garantir a conformidade com

a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que preconiza a adequada prestação de contas,

e Íssegurar que os rcculsos orçamentários sejarn utilizados de maneira transparente,

denúo dos limites previstos para o exercício financeiro atual.

Pau dos FerroíRN, 19 de novembro de 2025 .

MARIANNA ANASCIMENTO
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